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O presente instrurrlento de justiÍicativa se presta a cumprir o contido no caput e parágrafo único,
I, Il e lll, do art. 26, da Lei 8.666193, como antecedente necessário à contratação com dispensa

ou inexigibilidade de licitação. conforme cada caso concreto assim o exigir.

Objeto: Locação de 0l (um) imóvel, situado à Rua Carlos Alves da Silva s/n, nesta cidade de

Nossa Senhora de Lourdes/SE, para o funcionamento da JUNTA DO SERVIÇO MILITAR -
JSM.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Nossa Seúora de Lourdes/SE ainda possui poucos

prédios e instalações próprias, assim para suprir as necessidades de desempeúo das atividades

administrativas dos órgãos integrantes de sua estrutura administrava necessita locar prédios e

instalagôes de propriedade de particulares. No caso da Secretaria Municipal de Administração

Geral existe a necessidade de locar um imóvel para o funcionamento das atividades da Junta do

Serviço Militar.

A Lei n" 8.666/93, art. 24, inciso X, dispõe, "in verbis"'.

'Art. 24. E dispensovel a licittrção:
X - para compra ou locação de inóvel destinado ao atendimenlo das

Jinalitlutles precípuus da Atlministração, cujas necessidades de

instalação e loculizução cotldicionem a suo escolha, desde que o preço
seja compolieel com ovalor de mercado, segundo avoliação prévia",

Razão da Escolha clo Fornecedor: o imóvel escolhido por sua localização, dimensão,

edificação e destinação fazen do mesmo o mais adequado ao desempeúo da atividade

administrativa apresentada pelo órgão municipal solicitante desta locação, inexiste possibilidade

de competição entre particulares. não possui divida de ITPU e o locador não possui dívida

tributária junto ao Fisco Municipal.

Justiíicativa do Preço: O r,alor ajustado com o locador é compativel com os preços praticados

no nercado local conforme atcsta Laudo de Avaliação expedido pelo Serviço de Engeúaria da

Prefeitura Municipal (apenso aos autos), o que demonstram, sem maiores aprofundamentos, que

o valor está adequado ao praticado no mercado

Neste contexto, submetemos à apreciação do Excelentissimo Prefeito Municipal a presente

JUSTIF'ICATM. para que. na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação,

na Íbrrrra do Art. 13, inciso Xll. da Constituição Estadual, como conr]itio sine qua non paÍa

ehcácia deste ato.
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PRUsEtrt R.\ MLrtclpÂL DE NossÁ SINHoRÁ DE LouRDEs

Nossa Senhora de Lourdes iSe. 06 de Janeiro de 2021

LAE,RCIO COMES RADE
Secretário Municipal de Geral

Ratitlco a Presente JustiÍlcativa

Publique-se,
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MIiS DE ANDRADE
Plet'eito Municipal
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